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OFÍCIO Nº 14/2023 – MJM 
                                                           Bebedouro - SP, 20 de julho de 2023. 

 
 
AUTO DE CONSTATAÇÃO DA DEFESA CIVIL DE BEBEDOURO SP. 
 
A Defesa Civil tem como missões, promover, coordenar e supervisionar as ações de 

resultados desastrosos ou prejudiciais ao município ou à sua população, e de assistência e 
atendimento às necessidades da população, decorrentes de situações de emergência ou de estados 
de calamidade pública. 

 
Histórico: o Coordenador Luciano foi solicitado pelo Vereador Sr. Paulo Biachini para 

realizar vistorias na rua Prof. Raimundo Ferreira Aquino, bairro Santa Terezinha em Bebedouro, sobre 
árvores com risco de queda denominadas “mangueiras” em residências, registrou em fotos e relata 
os fatos abaixo:     

 
Ocorrência:  As árvores “mangueiras” próximos aos números 87 e 215, são árvores de 

grande porte, antigas, com altura estimada em 15 metros e estão ao lado/acima de algumas 
residências e são motivo de preocupação aos moradores. Os moradores são pessoas de pouca renda 
/ humildes, sem recursos para o pagamento das retiradas dessas árvores que estão em área 
particular. Segundo relato da moradora, “Em época de mangas, elas caem sobre o telhado, 
danificando e provocando goteiras. Eu tenho medo que galhos quebrem o telhado e me machuque, 
pois, meu quarto está em embaixo da mangueira”, afirmou Dona Maria.  

 
Sendo assim, solicito ao Departamento do Meio Ambiente uma vistoria urgente das 

árvores e se possível, dentro da legalidade, sua remoção e ao Departamento Promoção Social a 
verificação das condições sociais dos moradores.  

 
Recomendação finais por parte da Defesa Civil:  
Este ofício está sendo encaminhado ao Departamento de Meio Ambiente e Promoção 

Social para demais vistoria e providências sobre os assuntos relatados acima, preservando assim a 
vida e bem estar dos moradores.  

 
Em anexo relatório fotográfico. 
 
Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos votos de elevada estima e distinta 

consideração.  
Atenciosamente,  
 

Luiz Antônio Luciano da Silva 
Coordenador da COMDEC – Defesa Civil Bebedouro SP 

Portaria Municipal nº 33.280/2021, Lei 3.153/2002, Decreto nº 10.872/2014 

Aos 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
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SIDEC Governodo Estado de São Paulo

Ls hud Coordenadoria Estadual de Defesa Civil
Sistema Integrado de Defesa Civil| Casa Miitar Gabinete do Governador  

1 - Tipificação do desastre 2 - Data e Hora da Ocorrência

 0.0.0.0.0 - SEM CLASSIFICAÇÃO 20/07/2023 15:00

3 - Localização (Município)

 REDEC I-13 - BEBEDOURO/SP

4 - Área Afetada - Descrição da Área Afetada

 OFÍCIO Nº 14/2023 – MJM Bebedouro - SP, 20 de julho de 2023. AUTO DE CONSTATAÇÃO DA DEFESA CIVIL DE BEBEDOURO SP. A
Defesa Civil tem como missões, promover, coordenar e supervisionar as ações de resultados desastrosos ou prejudiciais ao município ou à
sua população, e de assistência e atendimento às necessidades da população, decorrentes de situações de emergência ou de estados de
calamidade pública. Histórico: o Coordenador Luciano foi solicitado pelo Vereador Sr. Paulo Biachini para realizar vistorias na rua Prof.
Raimundo Ferreira Aquino, bairro Santa Terezinha em Bebedouro, sobre árvores com risco de queda denominadas “mangueiras” em
residências, registrou em fotos e relata os fatos abaixo: Ocorrência: As árvores “mangueiras” próximos aos números 87 e 215, são árvores de
grande porte, antigas, com altura estimada em 15 metros e estão ao lado/acima de algumas residências e são motivo de preocupação aos
moradores. Os moradores são pessoas de pouca renda / humildes, sem recursos para o pagamento das retiradas dessas árvores que estão
em área particular. Segundo relato da moradora, “Em época de mangas, elas caem sobre o telhado, danificando e provocando goteiras. Eu
tenho medo que galhos quebrem o telhado e me machuque, pois, meu quarto está em embaixo da mangueira”, afirmou Dona Maria. Sendo
assim, solicito ao Departamento do Meio Ambiente uma vistoria urgente das árvores e se possível, dentro da legalidade, sua remoção e ao
Departamento Promoção Social a verificação das condições sociais dos moradores.  

5 - Causas do Desastre - Descrição do Evento e suas Características

 OFÍCIO Nº 14/2023 – MJM Bebedouro - SP, 20 de julho de 2023. AUTO DE CONSTATAÇÃO DA DEFESA CIVIL DE BEBEDOURO SP. A
Defesa Civil tem como missões, promover, coordenar e supervisionar as ações de resultados desastrosos ou prejudiciais ao município ou à
sua população, e de assistência e atendimento às necessidades da população, decorrentes de situações de emergência ou de estados de
calamidade pública. Histórico: o Coordenador Luciano foi solicitado pelo Vereador Sr. Paulo Biachini para realizar vistorias na rua Prof.
Raimundo Ferreira Aquino, bairro Santa Terezinha em Bebedouro, sobre árvores com risco de queda denominadas “mangueiras” em
residências, registrou em fotos e relata os fatos abaixo: Ocorrência: As árvores “mangueiras” próximos aos números 87 e 215, são árvores de
grande porte, antigas, com altura estimada em 15 metros e estão ao lado/acima de algumas residências e são motivo de preocupação aos
moradores. Os moradores são pessoas de pouca renda / humildes, sem recursos para o pagamento das retiradas dessas árvores que estão
em área particular. Segundo relato da moradora, “Em época de mangas, elas caem sobre o telhado, danificando e provocando goteiras. Eu
tenho medo que galhos quebrem o telhado e me machuque, pois, meu quarto está em embaixo da mangueira”, afirmou Dona Maria. Sendo
assim, solicito ao Departamento do Meio Ambiente uma vistoria urgente das árvores e se possível, dentro da legalidade, sua remoção e ao
Departamento Promoção Social a verificação das condições sociais dos moradores. Recomendação finais por parte da Defesa Civil: Este
ofício está sendo encaminhado ao Departamento de Meio Ambiente e Promoção Social para demais vistoria e providências sobre os assuntos
relatados acima, preservando assim a vida e bem estar dos moradores. Em anexo relatório fotográfico. Aproveitamos a oportunidade para
apresentar nossos votos de elevada estima e distinta consideração. Atenciosamente, Luiz Antônio Luciano da Silva Coordenador da COMDEC
– Defesa Civil Bebedouro SP Portaria Municipal nº 33.280/2021, Lei 3.153/2002, Decreto nº 10.872/2014 Aos DEPARTAMENTO DE MEIO
AMBIENTE DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 

 6 - Estimativa de Danos Humanos, Materiais e Serviços Essenciais

   Danos Humanos Números

 FERIDA 0

 ÓBITO 0

 ENFERMO 0

 DESABRIGADA 0

 DESALOJADA 0

 DESAPARECIDA 0

  Danos Materiais Danificadas Destruídas

 COMUNITÁRIAS 0 0

 RESIDENCIAIS 0 0

 PÚBLICAS 0 0

 PARTICULARES 0 0

 Valor Estimado (R$) 0,00

 Serviços Essenciais Danificadas Destruídas

 ABAST. DE ÁGUA 0 0

 ABAST. DE ENERGIA 0 0

 SIST. DE TRANSPORTE 0 0

 SIST. DE COMUNICAÇÕES 0 0

 1 / 2



 SISTEMA DE TRAT DE ESGOTO 0 0

 Valor Estimado (R$) 0,00

 7 - Instituição Informante Telefone

 COMDEC BEBEDOURO / REDEC I-13 17-99708-74
68

 Nome do Informante  Cargo Data

 MÁRCIO JOSÉ MARTINS  Coordenador Luciano 09/08/2023

 8 - Instituições Informadas

 Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC Sim  Coordenadoria Regional de Defesa Civil - REDEC Sim
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 Câmara Municipal de Bebedouro

Comprovante de Protocolo

Data/Hora: 09/08/2023 15:48Protocolo: 47005/2023
Correspondência Nº 289/2023
Autoria: Defesa Civil de Bebedouro
Assunto: Ofício nº 14/2023, enviado ao vereador Paulo Aurélio Bianchini.

Assinatura / Carimbo


